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PROJETO DE LEI N® 434, DE 2003

Dispde sobre estagio remunerado para
treinamento e capacitacdo profissional em
servico, inclusive pelos érgaos de seguranca
publica.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao projeto os artigos 8° e 9° com as

"Art. 8° Continuardo a ser regidos por legislacéao
propria 0s estagios curriculares, obrigatorios ou nao, dos
cursos de nivel médio e superior, de educacdo especial e
de educacdo profissional técnica de nivel médio e de
educacao profissional tecnolégica de graduacéo e de pos-
graduacéao.

Art. 9° Poderdo ser criados centros e agencias para
cadastramento e encaminhamento de estagiarios.

Paragrafo udnico. Quando o centro ou agéncia for
mantido por pessoa juridica de direito privado, ndo podera
ter finalidade lucrativa."

Sala da Comissao, em de de 2004.

Deputado Humberto Michiles






